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Primeim retati.r

lndico a mesa diretória desta casa legislativa após ouvido o plenário em

conformidade com o Art. 100 do regimento interno, que o Executivo Municipal, através da

secretaria Municipal de saúde, que viabilize carteira de passe livre para as mães e

responsáveis de crianças Autistas do município.

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã, 25 de Outubro de 2023
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